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D E C I S Ã O  

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que  

negou seguimento a recurso de revista.  

Examino.  

O recurso de revista que se pretende destrancar foi interposto  

em face de acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 896-A da CLT, 

havendo a necessidade de se evidenciar a transcendência das matérias nele veiculadas, na forma do 

referido dispositivo e dos arts. 246 e seguintes do RITST. A decisão agravada foi proferida nos seguintes 

termos:  

  

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS  

Tempestivo  o  Recurso  (Decisão  publicada em  02/10/2023 

 - Id.  2d56a22, protocolado em 24/10/2023 -Id. 54ac90b ), tendo em vista o feriado da 

Padroeira do Brasil, Nossa Senhora Aparecida, no dia 12/10/2023 e a suspensão dos 

prazos processuais no dia 13/10/2023, conforme Ato GP n.  

609, de 11 de outubro de 2023  

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436 do TST).  

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).  

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Atos Processuais  /  Nulidade  /  

Negativa de Prestação Jurisdicional.  
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Registre-se que a Parte Recorrente, muito embora se mostre insatisfeita com o 

julgamento, não transcreveu o trecho do acórdão que julgou o recurso principal, a fim de 

averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas quando 

do exame originário, o que não atende à jurisprudência iterativa, notória e atual do TST, 

conforme julgados abaixo transcritos (grifou-se):  

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT - AUSÊNCIA DE 

TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO PRINCIPAL - TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA. INVIABILIDADE. 

PRECEDENTES. A ausência de transcrição dos fundamentos do acórdão regional proferido 

em sede de recurso ordinário , em relação ao qual a reclamante sustenta ter ocorrido 

negativa de prestação jurisdicional, desatende o requisito formal referido no artigo 896, § 

1º-A, inciso I, da CLT, mormente porque inviabiliza o exame da preliminar, ante a 

impossibilidade de se aferir se efetivamente fora sonegada jurisdição do TRT acerca da 

particularidade fática que indica. Precedentes. Agravo interno a que se nega provimento. 

(...). (Ag-AIRR-10422-76.2020.5.03.0114, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 

28/04/2023).  

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A 

ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017 . AGRAVO.  

PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS ACÓRDÃOS PROLATADOS 

PELO TRIBUNAL REGIONAL. ÓBICE ESTRITAMENTE  

PROCESSUAL. Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/14, a 

transcrição dos fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria 

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso de revista. Havendo 

expressa exigência legal de indicação do trecho do julgado que demonstre o enfrentamento 

da matéria pelo Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência desse 

pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de revista. Quanto à 

arguição de "negativa de prestação jurisdicional" especificamente, esta Corte tem 

compreendido que, para se evidenciar eventual lacuna, é imprescindível que a parte 

transcreva os trechos da petição dos embargos de declaração nos quais foi pedido o 

pronunciamento do Tribunal e os acórdãos proferidos pelo Tribunal Regional, sobretudo 

aquele proferido em sede de embargos de declaração, a fim de verificar se o tema sobre o 

qual é apontada a omissão foi de fato questionado e, não obstante, a Corte Regional não 

enfrentou a matéria. No caso em tela , a parte não transcreveu todos os trechos pertinentes 

dos acórdãos regionais, tendo procedido apenas à transcrição da petição de embargos 

declaratórios e do acórdão que os apreciou. Não transcreveu, contudo, o trecho pertinente 

do acórdão principal, que julgou o recurso ordinário. Não preenchido, assim, o requisito do 

art. 896, § 1º-A, IV, da CLT. Tratando-se, portanto, de decisão proferida em estrita 

observância às normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", 

do CPC/2015), é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido. (Ag-AIRR-

20315-29.2019.5.04.0234, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 

21/10/2022).  

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO 

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 . PRELIMINAR DE NULIDADE POR 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-se o 
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descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT, segundo a qual cabe à 

parte, sob pena de não conhecimento, " transcrever na peça recursal, no caso de suscitar 

preliminar de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos 

embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão 

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos 

quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Destaca-

se que esta Corte, interpretando o dispositivo, tem entendido ser indispensável, para a 

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, 

a transcrição também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que se possa 

averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas quando 

do exame originário (Ag-AIRR - 10200-76.2013.5.01.0028,  

 Rel.  Min.  Breno  Medeiros,  5ª  Turma,  DEJT  21/9/2018;  

Ag-AIRR-1422-58.2014.5.10.0020, Rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, 

DEJT 11/9/2017). Na hipótese, a parte agravante não opôs embargos de declaração em face 

do acórdão recorrido, o que inviabiliza o exame da preliminar. A existência de óbice 

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba 

por evidenciar, em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso de 

revista, em qualquer das suas modalidades, conforme precedentes invocados na decisão 

agravada. Agravo não provido. (...). (Ag-AIRR-10848-87.2021.5.03.0006, 5ª Turma, Relator 

Ministro Breno Medeiros, DEJT 12/05/2023).  

AGRAVO INTERNO DA PARTE RECLAMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E 

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. I. A propósito dos pressupostos 

intrínsecos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, II e III, da CLT (Lei 13.015/2014), aplicável às 

decisões publicadas a partir de 22/09/2014, no caso de alegação de negativa da prestação 

jurisdicional, no julgamento dos E-RR-1522-62.2013.5.15.0067, a SBDI- I do TST fixou o 

entendimento de que, para que se atenda ao disposto no art. 896, § 1º-A, da CLT nos casos 

de exame de preliminar por negativa de prestação jurisdicional, a parte recorrente deve 

transcrever: (a) os trechos do acordão regional principal; (b) os trechos dos seus embargos 

de declaração em que se objetivou sanar a omissão; e (c) o trecho do acórdão regional que 

julgou os embargos de declaração no ponto em que se examinou as alegações da parte 

recorrente. Esse entendimento foi positivado na lei nº 13.467, que acrescentou ao art. 896, 

§ 1º-A, IV, da CLT. II. No caso dos autos, a parte agravante não transcreveu os trechos do 

acórdão regional proferido em embargos de declaração, tampouco transcreveu o trecho da 

sua petição de embargos de declaração. Como se observa, a referida transcrição não 

atende ao comando do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. III . Agravo interno de que se conhece e a 

que se nega provimento. (...). (Ag-AIRR-165500-20.1992.5.01.0302, 7ª Turma, Relator 

Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 05/05/2023).  

(...) II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA  

RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL A SBDI-1 desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art. 

896, § 1º-A, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de 

ser indispensável que a parte, ao suscitar, em recurso de revista, a nulidade da decisão 

recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, evidencie, por intermédio da transcrição 

do trecho do acórdão principal , da peça de embargos de declaração e do acórdão 
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respectivo, a recusa do Tribunal Regional em apreciar a questão objeto da insurgência . No 

caso dos autos verifica-se que a parte deixou de transcrever o excerto das peças de 

embargos de declaração no qual teria solicitado tais esclarecimentos, o que inviabiliza o 

processamento da revista, quanto à preliminar de nulidade (...). (AIRR-24764-

28.2015.5.24.0003, 8ª Turma , Relator Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021)  

Inviável o seguimento do Recurso de Revista, neste quesito, nos termos do art. 896 

da CLT.  

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Solidária/Subsidiária / 

Terceirização/Tomador de Serviços / Licitude/Ilicitude.  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e Procedimento / Provas / 

Ônus da Prova.  

   

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz possível violação dos 

dispositivos invocados neste tema, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, 

sob o prisma do art. 896, c, da CLT.  

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional guardam perfeita 

sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 

do CPC.  

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à evidente 

tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já exaurida, o que importaria, 

necessariamente, no reexame de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do 

Colendo TST.  

Desatendidos, nessas circunstâncias, os requisitos de admissibilidade, encontra-se 

desaparelhada a Revista, nos termos do art. 896 da CLT.  

CONCLUSÃO  

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista.  

  

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL  

  

Na minuta de agravo de instrumento, o Ministério Público do Trabalho 

sustenta, em apertada síntese, que a transcrição do acórdão que examinou o recurso ordinário foi 

devidamente realizada, não havendo falar, portanto, no obstáculo invocado na decisão agravada.  

No recurso de revista, a parte indicou ofensa aos arts. 93, IX, da Constituição 

Federal, 489, § 1º, IV, do CPC e 832 da CLT.  

Sustentou, em síntese, que o acórdão regional padece de  

nulidade, uma vez que, segundo afirmou, não foram analisados:  

  
a) “a robusta documentação produzida no inquérito civil, lastreada, em especial, 

em prova documental decorrente da Fiscalização do Trabalho, a qual goza da presunção de 

veracidade e devem ser avaliados como meio de prova (artigos 405 do CPC, 84, II, da Lei 

Complementar nº 75/1993 e 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85)”;  
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b) “ausência de contraprova robusta para afastar a presunção de veracidade, 

haja vista que os depoimentos prestados perdem valor probatório diante do interesse da 

parte na perpetuação do ilícito”  

  

Verifico, no caso, que a parte agravante promoveu a transcrição  

da petição dos embargos de declaração, do acórdão respectivo, bem como do acórdão principal, cujos 

fundamentos estão transcritos no acórdão aclaratório, razão pela qual afasto o óbice invocado na 

decisão agravada e, com base na diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 282 da SBDI-1 do TST, 

prossigo no exame dos demais pressupostos intrínsecos.  

Pois bem.  

Conforme se verifica, a decisão não contraria o precedente  

firmado em sede de repercussão geral pelo STF (AI 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 

12/08/2010), no qual a Excelsa Corte decidiu "que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o 

acórdão ou decisão sejam fundamentados".  

Com efeito, o e. TRT expôs fundamentação suficiente a respeito  

dos motivos pelos quais concluiu não evidenciada a alegada relação de emprego diretamente com o 

tomador dos serviços.  

Registrou que, “da análise da prova oral, não restou evidenciada  

nos autos a existência, notadamente diante da possibilidade de os médicos se fazer substituir por 

colegas, quando do não comparecimento”, bem como que não restou evidenciada nos autos a 

existência de subordinação jurídica, “notadamente diante da possibilidade de os médicos se fazer 

substituir por colegas, quando do não comparecimento” (destaquei).  

Concluiu que “as testemunhas ouvidas a pedido da Reclamada  

demonstram a completa autonomia dos serviços, sem punições, ainda mais diante de textual 

declaração no sentido do completo desinteresse na formação de vínculo de emprego, pois não queria 

CTPS assinada”.  

Nesse contexto, estando devidamente fundamentada a decisão,  

não se vislumbra nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, por conseguinte, ofensa ao artigo 

93, IX, da Constituição Federal, tampouco contrariedade ao precedente firmado pelo STF em sede de 

repercussão geral (AI 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 12/08/2010), não havendo 

falar, no caso, em transcendência da matéria.  

Assim, conclui-se não estar verificada nenhuma das hipóteses  

previstas no artigo 896-A da CLT.  

Nego seguimento.  
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TERCEIRIZAÇÃO NA ATIVIDADE-MEIO E NA ATIVIDADE-FIM DAS 

EMPRESAS. LICITUDE. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ADPF N.º 324 E 

NO RE N.º 958.252, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA (TEMA 725). EFEITO VINCULANTE  

  

Conforme se verifica, o v. acórdão regional se coaduna com as  

decisões proferidas pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no dia 30/8/2018 que, ao julgar a 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 324 e o Recurso Extraordinário (RE) 

nº 958.252, com repercussão geral reconhecida, decidiu que é lícita a terceirização em todas as etapas 

do processo produtivo, ou seja, na atividade-meio e na atividade-fim das empresas.  

As teses fixadas, ambas dotadas de efeito vinculante, foram  

assim redigidas (destaques acrescidos):  

  
"É licita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre 

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas 

envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante" (RE n.º 

958.252, Rel. Min. Luiz Fux);  

  

"I. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se 

configurando relação de emprego entre a contratante e o empregado da contratada. 2. 

Na terceirização, compete à tomadora do serviço: i) zelar pelo cumprimento de todas as 

normas trabalhistas, de seguridade social e de proteção à saúde e segurança do trabalho 

incidentes na relação entre a empresa terceirizada e o trabalhador terceirizado; bem como 

II) assumir a responsabilidade subsidiária pelo descumprimento de obrigações trabalhistas 

e pela indenização por acidente de trabalho, bem como a responsabilidade previdenciária, 

nos termos do art. 31 da Lei  

8.212/1993." (ADPF n.º 324, Rel. Min. Roberto Barroso)  

  

 Prevaleceu,  em  breve  síntese,  como  fundamento  o  

entendimento no sentido de que os postulados da livre concorrência (art. 170, IV) e da livre-iniciativa 

(art. 170), expressamente assentados na Constituição Federal de 1.988, asseguram às empresas 

liberdade em busca de melhores resultados e maior competitividade.   

Quanto à possível modulação da decisão exarada, resultou  

firmado, conforme decisão de julgamento da ADPF nº 324 (Rel. Min. Roberto Barroso), que: "(...) o 

Relator prestou esclarecimentos no sentido de que a decisão deste julgamento não afeta os processos 

em relação aos quais tenha havido coisa julgada. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. 

Plenário, 30.8.2018".  

Nesse contexto, a partir de 30/08/2018, é de observância  

obrigatória aos processos judiciais em curso ou pendente de julgamento a tese jurídica firmada 

pelo e. STF no RE nº 958.252 e na ADPF nº 324.   
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Assim, a diferenciação entre o conceito do que seria  

atividade-fim ou atividade-meio e seus respectivos efeitos no caso prático, após a citada decisão do e. 

STF no julgamento do RE nº 958.252 e na ADPF nº 324, deixou de ter relevância. Isso porque, em se 

tratando de terceirização, seja ela de atividade-meio ou fim, a sua licitude deve ser sempre 

reconhecida.   

Logo, não há mais espaço para o reconhecimento do vínculo  

empregatício com o tomador de serviços sob o fundamento de que houve terceirização ilícita (ou 

seja, terceirização de atividade essencial, fim ou finalística), nem para a aplicação dos direitos 

previstos em legislação específica ou em normas coletivas da categoria profissional dos empregados 

da empresa contratante, porque o e. STF, consoante exposto, firmou entendimento de que toda 

terceirização é sempre lícita, inclusive, repita-se, registrando a impossibilidade de reconhecimento de 

vínculo empregatício do empregado da prestadora de serviços com o tomador.  

Nesse contexto, estando a decisão regional em harmonia com o  

entendimento acima mencionado, de caráter vinculante, inviável se torna a extraordinária intervenção 

deste Tribunal Superior no feito.  

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o  

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a própria 

ausência de transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas modalidades.  

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior  

a fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo desrespeito à sua jurisprudência 

consolidada (transcendência política); b) fixando tese sobre questão nova em torno da interpretação 

da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c) revendo valor excessivo de condenação, apto a 

ensejar o comprometimento da higidez financeira da empresa demandada ou de determinada 

categoria profissional (transcendência econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga 

respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com plausibilidade na alegada ofensa a 

dispositivo nela contido (transcendência social).  

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST:  

Ag-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento:  

07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018; AIRR - 1270-20.2015.5.09.0661, Relatora 

Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 07/11/2018, 6ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: Ives 

Gandra Martins Filho, Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

26/10/2018; RR - 11200-04.2016.5.18.0103, Relator Desembargador Convocado: Roberto Nobrega  de 

Almeida Filho, Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/12/2018; AIRR 

- 499-03.2017.5.11.0019, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de Julgamento: 

24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/04/2019).  

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo  

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.  



 Poder Judiciário  fls.8  

 Justiça do Trabalho  

 Tribunal Superior do Trabalho  

   

    
  

PROCESSO Nº TST-AIRR - 123-96.2019.5.05.0024  

  

Firmado por assinatura digital em 14/06/2024 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura 

de Chaves Públicas Brasileira.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno  

desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento.  

Publique-se.  

Brasília, 14 de junho de 2024.  
   
   

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)  

BRENO MEDEIROS  

Ministro Relator  


